PROJETO DE LEI Nº 012, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 199.540,52 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 158.723,02 (CENTO E CINQUENTA E OITO MIL, SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E DOIS CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a presente

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 199.540,52 (cento e noventa e nove mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e dois centavos) no Orçamento de 2026, Lei Municipal n° 1611, de 08 de dezembro de 2025, nas seguintes dotações:

5 SECRET. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

2 DPTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

15 Urbanismo

15.451 Infra-Estrutura Urbana

15.451.0115 Parques e Jardins

15.451.0115.2033 Manut. Arborização Praças, Cant. e Jard.

4.4.90.51. Obras e instalações

Conta nº 523100 (Fonte de Recurso STN 701)............................R$ 88.040,52

4.4.90.51. Obras e instalações

Conta nº 523200 (Fonte de Recurso STN 501)...........................R$ 111.500,00

Art. 2º Para atender as despesas previstas no artigo no artigo 1º servirá como recurso o Superávit Financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 199.540,52 (cento e nove mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e dois mil reais), conforme segue:

a) R$ 88.040,52 (oitenta e oito mil, quarenta reais e cinquenta e dois centavos) da Fonte de Recurso STN 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados. Os recursos referem-se ao saldo do Termo de Convênio FPE nº 4347/2025, destinado a revitalização de praças e parques; e

b) R$ 111.500,00 (cento e onze mil e quinhentos reais) da Fonte de Recursos STN 501 - Outros Recursos não Vinculados.

Art. 3º Também, fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 158.723,02 (cento e cinquenta e oito mil, setecentos e vinte e três reais e dois centavos) no Orçamento de 2026, Lei Municipal n° 1611, de 08 de dezembro de 2025, nas seguintes dotações:

5 SECRET. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

2 DPTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

26 Transporte

26.782 Transporte Rodoviário

26.782.0110 Vias, Logradouros e Estradas

26.782.0110.2028 Manut. Abert. Ruas, Avenidas e Estradas

3.3.90.30. Material de consumo

Conta nº 523500 (Fonte de Recurso STN 701).............R$ 99.598,70

3.3.90.39. Outros serviços de terc. - p. jurídica

Conta nº 523600 (Fonte de Recurso STN 701).............
R$ 59.124,32

Art. 4º Para atender as despesas previstas no artigo no artigo 3º servirá como recurso o Superávit Financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 158.723,02 (cento e cinquenta e oito mil, setecentos e vinte e três reais e dois centavos) da Fonte de Recurso STN 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados. Os recursos referem-se ao saldo do Termo de Convênio FPE nº 3080/2025, destinado a melhorias em estradas vicinais.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
Presidente Lucena, 04 de fevereiro de 2026.

                                       LUIZ JOSÉ SPANIOL 
                                           Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 012, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

Submete-se à elevada apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial e Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do exercício de 2026, aprovado pela Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025, no montante total de R$ 358.263,54, utilizando como fonte de recursos o superávit financeiro apurado no exercício de 2025.

A iniciativa encontra pleno amparo no art. 167, inciso V, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que condiciona a abertura de créditos adicionais à prévia autorização legislativa e à indicação dos recursos correspondentes. O presente Projeto atende rigorosamente a tais exigências constitucionais, uma vez que submete a matéria à deliberação do Poder Legislativo e indica de forma expressa a origem dos recursos que darão suporte às despesas pretendidas.

No âmbito infraconstitucional, a matéria é disciplinada pela Lei nº 4.320/1964, que estabelece normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços públicos. Nos termos dos arts. 40 a 43 da referida lei, os créditos adicionais classificam-se em suplementares e especiais, sendo os especiais destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica, e os suplementares voltados ao reforço de dotações já existentes. Ainda conforme o art. 43, §1º, inciso I, o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior constitui fonte legítima para abertura de créditos adicionais, situação que se verifica no presente caso.

Os valores indicados decorrem de superávit financeiro efetivamente apurado no exercício de 2025, tanto na Fonte de Recurso STN 701 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados – quanto na Fonte STN 501 – Outros Recursos não Vinculados. Parte dos recursos refere-se ao saldo do Termo de Convênio FPE nº 4347/2025, destinado à revitalização de praças e parques, e ao Termo de Convênio FPE nº 3080/2025, voltado a melhorias em estradas vicinais, cujos saldos remanescentes precisam ser devidamente incorporados ao orçamento de 2026 para possibilitar sua regular execução. A outra parcela corresponde a recursos não vinculados, igualmente disponíveis, que reforçarão ações de interesse público na área de infraestrutura urbana.

A abertura do Crédito Adicional Especial permitirá a adequada classificação orçamentária das despesas com obras e instalações voltadas à manutenção e revitalização de praças, canteiros e jardins, promovendo melhorias nos espaços públicos e na qualidade de vida da população. Já o Crédito Adicional Suplementar possibilitará o reforço de dotações destinadas à manutenção e melhorias de ruas, avenidas e estradas, garantindo melhores condições de trafegabilidade, segurança e apoio ao desenvolvimento econômico local, especialmente no que se refere ao escoamento da produção nas áreas rurais.

Cumpre ressaltar que a proposição observa integralmente as disposições da Lei Complementar nº 101/2000, especialmente no que tange ao equilíbrio fiscal, à responsabilidade na gestão dos recursos públicos e à necessidade de compatibilidade entre receita e despesa. A utilização de superávit financeiro não implica criação de despesa sem cobertura, tampouco compromete as metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, pois se trata de recursos já incorporados ao patrimônio financeiro do Município.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei visa promover a correta adequação do orçamento vigente, assegurando a aplicação regular e transparente de recursos disponíveis, em conformidade com a Constituição Federal, com a Lei nº 4.320/1964 e com a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto, espera-se a aprovação da matéria por esta Egrégia Casa Legislativa, por se tratar de medida de interesse público e em plena consonância com a legislação vigente.
                      LUIZ JOSÉ SPANIOL 

                                                                      Prefeito Municipal

